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CONTRATO N° 1112022 

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMBAÚBA 

TERMO DE CONTRATO PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA JURÍDICA QUE FIRMAM ENTRE SI 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UMBAÚBA E A 
EMPRESA CÂNDIDO DORTAS SOCIEDADE DE 
ADVOGADAS E ADVOGADOS. 

Pelo presente Instrumento particular de Contrato para prestação de serviços, reuniram-se, de um 
lado a CÂMARA MUNICIPAL DE UMBACIBA, ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito 
público, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 32.770.521/0001-14, situada à Rua Benjamin 
Constant, n° 152, Centro - Umbaúba/SE, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
aqui representada por Sr. FERNANDO AUGUSTO PRADO DE SANTANA COSTA, brasileiro, 
Presidente da Camara Municipal, e a Empresa CÂNDIDO DORTAS SOCIEDADE DE 
ADVOGADAS E ADVOGADOS - CNPJ N ° 29.871.549/0001-33, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n° 29.871.549/0001-33, com sede na Rua Gararu, n° 1.076, Casa A representada 
pelo Sr. CÂNDIDO DORTAS DE ARAUJO - OAB/SE de n° 5.929, doravante denominada 
CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, 
acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VINCULACÃO 
1.1 - 0 presente Contrato vincula-se as determinações do art. 25, inciso II em harmonia com o art. 

13, inciso III e V ambos da lei n°. 8.666/93 e suas alterações e ao Processo de Inexigibilidade n° 

03/2022, bem como a proposta de prego da contratada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E EXECUCAO DOS SERVICOS 

2.1 - 0 objeto consiste na contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos de 

assessoria e consultoria jurídica especializada nas Reforma e atualização do 

Regimento Interno e Elaboração do Código de Ética desta Casa Legislativa, 

abrangendo os seguintes serviços: 

I - Reforma e atualização do Regimento Interno da Camara Municipal de Vereadores de Umbaúba/SE, 
sob à luz da Lei Orgânica Municipal; 

II - Elaboração do Código de Ética da Camara Municipal de Vereadores de Umbaúba/SE; 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
3.1 - 0 prazo de duração dos serviços sera de 04 (quatro) meses, contados a partir da data 

assinatura deste termo ate 03 de Junho de 2022. 

Rua Benjamim Constant, n° 152, Umbaúba/SE —Tel. (79) 3546-1546 

CNN: 32.770.521/0001-14 — Correio Eletrônico / E-mail: poderlegislativoumbauba0gmail.com 
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CÂMARA MUNICIPAL DE UMBAÚBA 

Parágrafo Único - 0 presente instrumento contratual poderá softer aditamento a critério da 
Administração Contratante, respeitando-se a programação orçamentária referente ao serviço, 
conforme o Art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA QUARTA — DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 — A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA a importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais). 0 pagamento sera efetuado em duas prestações iguais e sucessivas de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais), sendo a primeira a ser paga até o último dia Ofil do mês de fevereiro de 
2022, e a segunda parcela a ser paga de acordo com a finalização da prestação de serviço. 

§1° - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA devera apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade perante a Fazenda Pública Nacional, Estadual, 
Municipal, bem como prova de Regularidade perante o instituto Nacional do Seguro Social — INSS e 
perante o FGTS — CRF. 
§2° - Nenhum pagamento sera efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendencia de 
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
§3° - Os preços serão fixos e irreajustaveis; 
§4° - No caso de atraso de pagamento, sera utilizado, para a atualização do valor mencionado no 
caput desta clausula, o Índice Nacional de Pregos ao Consumidor — INPC/IBGE. 
§5° - Nestes pregos estão incluidos todas as despesas relativas a custos com pessoal; encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários; administração; tributos; emolumentos e contribuições de 
qualquer natureza; 

CLAUSULA QUINTA — DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO 
A despesa prevista na cláusula anterior correra por conta da seguinte dotação orçamentária, 
constante do orçamento para o corrente exercício financeiro: 
01.01: Camara Municipal de Umbaúba 
01.031.0008.2.001: Manutenção da Camara de Vereadores 
3390.35.00 — Serviços de Consultoria. 
Fonte de Recursos: 15000000 

CLAUSULA SEXTA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

DA CONTRATANTE: AK 
a) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços de acordo com as descrições deste Projeto Básico; 
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b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente 

designado, anotando em registro pr6prio as falhas detectadas; 

d) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

e) Pagar á CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

f) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

DA CONTRATADA: 

a) Prestação dos serviços profissionais, conforme descriminado acima; 

b) Manutenção, durante toda a execução do contrato, das obrigações inicialmente pactuadas; 

c) Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Projeto Básico com os 

mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética; 

d) Ser e fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada, disponibilizando seus 

curriculos, e cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo todos os profissionais de nivel 

superior ter registro nos respectivos órgãos de classe; 

e) Arcar com as despesas de execução dos trabalhos externos próprios, tais como: 

deslocamento e diárias sua e de seu pessoal contratado na execução das atividades 

externas próprias; 

CLAUSULA SETIMA — DA RESCISÃO 

7.1 - 0 presente contrato poderá ser rescindido nos termos do art.77 e seguintes da Lei 8.666/93 e 

alterações introduzidas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98. 

7.2 - A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no art.78, I à XII e XVII, da Lei 

8.666/93, poderá ser feita por ato unilateral da Administração. 

7.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão contra 

especialmente os estabelecidos pelo art.79 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - PENALIDADES 
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8.1 - 0 atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará o contratado ao 
pagamento de multa de mora no valor de 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor do contrato, 
por dia de atraso. 

8.2 - Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado na forma 
prevista pelo art.87 da Lei 8.666/93. 0 valor das multas corresponderá à gravidade da infração, ate 
o máximo de 10% do valor do contrato, em cada caso. 

CLAUSULA NONA - DA FONTE DE RECURSOS 
9.1 - A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, correrá por conta de recursos 
próprios. 

CLAUSULA DECIMA — DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Umbaúba, Estado de Sergipe, com exclusão de outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente termo. 

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de contrato, em 
02 (duas) vias de igual teor e para um s6 efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, para que 
produzam os seus juridicos e legais efeitos. 

Umbaú SE reiro e 2022: 

FERNANDO AUGU PRADO DE SANTANA COSTA 

AND TAS DE ARAÚJO 
Repr sentante Legal 

CAN 0 DORTAS SOCIEDADE DE ADVOGADAS E ADVOGADOS 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  dinn0k.nrkiViliff 

gL o, 

CPF n°  016 ac)„2•GO 5 -go 

CPF n°  S313 cNS-3k 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMBAÚBA 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 03/2022 

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA Publique-se, 

providencie-se o contrato. 

Umbaúba/SE, de vereiro de 2022. 

FERNANDO A 0 DE SANTANA COSTA 
da Camara 

411/ A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE UMBAÚBA, ESTADO DE SERGIPE, instituida nos termos da 

Portaria n° 35, de 03 de janeiro de 2022, vem justificar a contratação de serviços 
técnicos de assessoria e consultoria jurídica especializada nas Reforma e 
atualização do Regimento Interno e Elaboração do Código de Ética desta Casa 
Legislativa com a empresa CÂNDIDO DORTAS SOCIEDADE DE ADVOGADAS 

E ADVOGADOS — CNPJ N° 29.871.549/0001-33, em conformidade com o art. 
25, inciso II c/c o art. 13, inciso Ill e V, da Lei n° 8.666/93, e de acordo com os 

motivos adiante expostos: 

CONSIDERANDO, que a inviabilidade de licitação, ocorre 
diante da impossibilidade jurídica ou técnica de competição, e na realidade é uma 
das hipóteses de excepcionalidade à regra que se refere o Art. 3°, da Lei n° 

8.666/93, da qual se obriga a Administração Pública de sempre licitar. 

CONSIDERANDO, que os serviços solicitados a serem 

prestados, são daqueles que taxativamente se arrima nos perfilhados no Art. 13, 

o que com precisão, encontra amparo nos incisos Ill e V, do referido artigo, 

porquanto, os serviços de assessoria ou consultorias técnicas e auditorias 

financeiras ou tributarias estão elencados. Frise-se ainda, por oportuno, que o 

inciso V, do Art. 13, da lei n° 8.666/93, se reporta ainda patrocínio ou defesa de 

causas iudiciais ou administrativas, de forma bem abrangente, não fazendo assim 

quaisquer restrições a recuperação de créditos tributários. 

CONSIDERANDO, que apresenta-se, a contratação, com 

objeto singular, o que por si só ensejaria o seu enquadramento no caput do Art. 

25 da Lei n° 8.666/93 que dispõe: 
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"Art. 25. E inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição, em especial: (...)" 

Acerca deste dispositivo legal Ulisses Jacoby, em sua obra 

Contratação Direta Sem Licitação, 5a edição, Brasilia Jurídica, 2000, pág. 588, 

ensina: 

singularidade, como textualmente estabelece a lei, é do objeto do 

contrato; 6 o serviço pretendido pela Administração que 6 singular, e 

não o executor do serviço. Aliás, todo profissional 6 singular, posto 

que esse atributo 6 próprio da natureza humana. Singular 6 a 

característica do objeto que o individualize, distingue dos demais. 8 

a presença de um atributo incomum na espécie, diferenciador. A 

singularidade não está associada 6 noção de prego, de dimensões, 

de localidade, de cor ou de forma. Vale, nesse ponto, lembrar as 

palavras do professor Celso Antônio Bandeira de Mello: Sao 

singulares os bens que possuam uma individualidade tão especifica 

que os torna inassimiláveis a quaisquer outros da mesma espécie". 

E cita, ainda, Vera Lúcia Machado D'Avila (pág. 529) ao 

observar que a singularidade que justifica a inexigibilidade pode advir tanto do 

objeto pretendido pela Administração, quanto do contratado. 

Desta forma, necessário verificar a ocorrência ou não de 

singularidade do objeto a que se pretende contratar. Existem na Doutrina 

centenas de possíveis situações em que se pode considerar como natureza 

singular. Senão, vejamos: 

"... Assim, a titulo de exemplificação, serão singulares questões que 

estejam ligadas á realidade de mudanças pelas quais passa nossa 

federação, tais como a defesa de questões constitucionais 

complexas, questões limítrofes entre os municípios, em face de 

desmembramentos de antigos distritos, reestudos tributário-

fiscais,..." (Faria, Roberto Gil Leal, "A contratação de advogados 

através de inexigibiridade de licitação, II C n° 72, p.112) 

"Neste enquadramento (serviços singulares) cabem os mais 

variados serviços: uma monografia escrita por jurista (...) todos 

estes serviços se singularizam por um estilo, por uma criatividade, 

engenhosidade, habilidade destacada ou por uma orientação 

pessoal significativa — e cuja significativa seja relevante para a 

tranquilidade administrativa quanto ao bom atendimento do 

interesse parlor) a ser curado. Note-se que a singularidade referida 

não significa que outras pessoas ou entidades não possam realizar 

o mesmo serviço. Isto 6, são singulares, embora não sejam 
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necessariamente (micas em sentido absoluto (...). Em suma: um 
ser/iço deve ser havido como singular quando nele tem de interferir, 
como requisito de satisfatório atendimento da necessidade 
administrativa, um componente criatividade seu autor, envolvendo o 
estilo, o tram a engenhosidade, a especial habilidade, a 
contribuição intelectual, artística ou a argúcia de quem o executa. É 

o que ocorre quando os conhecimentos Científicos, técnicos, 
artísticos ou econômicos a serem manejados (conforme o caso) 
dependem, pelo menos, de uma articulação ou organização 
impregnada pela especifica individualidade e habilitação pessoal do 
sujeito (pessoa física ou jurídica, indivíduo ou grupo de indivíduos) 
que o realize. O serviço então absorve e traduz a expressão 
subjetiva e, pois, a singularidade de quem o fez, no sentido de que, 
embora outros, talvez ate muitos, pudessem também fazê-lo cada 
qual o )(aria à sua moda, de acordo com os próprios critérios, 
sensibilidade, juízos, interpretações e conclusões, parciais ou 

finais." (de Mello, Celso Antonio Bandeira, Licitação — Inexigibilidade 

— serviço singular, Parecer publicado na RDA 2002:368) 

CONSIDERANDO, a brilhante explanação do jurista Celso 

Antônio Bandeira de Mello, verifica-se que determinados serviços advocaticios se 

encaixam perfeitamente em suas palavras, no caso em epígrafe pode ser 

enquadrado como uma questão de extrema complexidade e, como tal, deve ser 

considerado como uma questão de natureza singular. 

CONSIDERANDO, que contratos deste tipo possuem 

peculiaridades que impossibilitam o certame licitatório dos tipos menor prego e 

melhor técnica. Não se poderia aplicar a modalidade de menor prego, pois a 

forma de pagamento é do tipo honorário "ad exitum". Não há como definir o 

montante final a ser percebido pela Administração e por consequência o valor que 

virá a ser pago a titulo de honorários advocaticios. De igual modo, não é possível 

adotar, ao caso em questão, a modalidade de melhor técnica, pois a forma e as 

condições gerais de execução dos serviços são fornecidas pelo Contratante. 

Destarte, não há condições objetivas para o julgamento das propostas. 

CONSIDERANDO, que o caso pode ser enquadrado no caput 

do artigo 25 da Lei n° 8.666/93 o que já tornaria juridicamente possível a 
contratação direta, por inexigibilidade, dos serviços de advocacia aqui discutidos 

por parte desta municipalidade. Contudo, em nome da melhor técnica, 

entendemos que o caso em tela pode e deve ser enquadrado no inciso II do art. 

25 e seu § 1°, da Lei n° 8.666/93, que dispõem: 
Art. 25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: 
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(..) 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art 13 
desta lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibifidade para serviços de 
publicidade e divulgação; 
§ 1° Considera-se de notória especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente 
de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que seu trabalho é 
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação 
do objeto do contrato". 

CONSIDERANDO, que a empresa CÂNDIDO DORTAS 
SOCIEDADE DE ADVOGADAS E ADVOGADOS— CNPJ N° 29.871.54910001-
33, preenche os requisitos exigidos no parágrafo acima transcrito, conforme se 
depreende da documentação que acompanha e instrui a presente justificativa, 
onde demonstra sem dúvidas sua capacidade técnica de alto nível, com 
profissionais experientes no marketing de relacionamentos, atualizados em 
estudos técnicos modernos, conhecedor do histórico da entidade para o qual 
presta as serviços, e também das diversas fontes de captação de recursos locais, 

nacionais e internacionais, portanto uma empresa com experiência no ramo, 
mantendo-se sempre atualizada na sua area e estando no mais elevado padrão 

de organização; 

Sobre o tema, trazemos importantes decisões da Colenda 

Corte de Contas da União: 

inexigibifidade de licitação, no caso, decorreu de que o 
profissional contratado, nas circunstâncias existentes, detinha 
condições que o credenciavam como sendo o mais adequado a 
plena satisfação do objeto do contrato, a luz do seu conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
em especial, em relação à causa. 113. Ou seja, se sua notoriedade 
afiada à singularidade do objeto o credenciava a contratação direta, 
já em 1995, quando do primeiro contrato (lembrando-se que, aquela 
época, a urgência da situação dificultava a pré-qualificação de 
outros grandes profissionais aptos a desenvolver os mesmos 
serviços), o conhecimento adquirido da causa, em virtude daquele 
contrato, o credenciou, no novo contrato, como a proposta mais 
adequada à satisfação do interesse público. 114. Frise-se que não 
o fato de haver participado da causa que o torna elegível para a 
contratação direta, mas sim o ponto que o distingue, na hipótese de 
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contratação por inexigibifidade, dentre os profissionais notoriamente 

especializados, considerando simultaneamente a singularidade do 

objeto em causa." (TCU — Acórdão 88/2003 — Segunda Camara). 

"A jurisprudência tem sido pacifica no sentido de que as 

contratações de serviços advocaticios devem ser precedidas do 

componente exame licitatório, admitindo-se sua dispensa somente 

em ocasiões e condições excepcionalíssimas, quando o serviço a 

ser contratado detenha inequívocas características de inédito, 

incomum, jamais rotineiro e duradouro". (Processo TCU 012.154-

8/93, cujo relator foi o Ministro Iram Saraiva, consoante publicação 

do DOU de 02.12.94, p. 18.4444). 

CONSIDERANDO, Por fim, com relação ao pagamento pelos 

n serviços advocaticios, sugerimos que seja realizado, tendo em vista o principio da 

moralidade, através da cobrança de honorários "ad exitum", como, de fato, consta 

da proposta fornecida pelo contratado. Desta maneira, o advogado recebe seus 

honorários em percentual sobre o que o contratante perceberá, resultante da 

intervenção profissional do causídico eleito. 

CONSIDERANDO, a existência de um quadro próprio de 

advogados por parte da Camara não é óbice para a contratação de serviços 

advocaticios. Tal questão já era devidamente corroborada pela jurisprudência dos 

nossos Tribunais: 

"(a) o fato de a entidade dispor de quadro próprio de advogados não 

impede que ela contrate, sem licitação, serviços de terceiros, uma 

vez que a Lei 8.666 de 1993 considera inexigível, por inviabilidade 

de competição, o procedimento licitatário para o ajuste dessa 

espécie de serviços, desde que de natureza singular e que o 

profissional contratado seja de especialização tão notória que o seu 

trabalho se revele, indiscutivelmente como mais adequado .4 

satisfação dos interesses em causa os artigos 25, II, e § 1°, 13, V;..." 

(Parecer GQ-77 da AGU)". 

Visto que, o Regimento Interno 6 decerto o instrumento 

jurídico mais importante de organização da Camara, eis que delineia a forma 

pela qual as atribuições e competências do Poder Legislativo Municipal 

previstas na Constituição da República e Lei Orgânica serão 
desempenhadas. 

Com efeito, as funções típicas do Poder Legislativo 

(legislar e fiscalizar), bem como as atípicas (julgar e administrar), são 

exercidas na forma e limites previstos no Regimento Interno, de modo que 6 
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de suma importância que esse diploma normativo seja coerente e alinhado 
com as melhores práticas democráticas do pais. 

CONSIDERANDO que, a última inovação legislativa ao 
Regimento Interno ocorreu ht 24 (vinte e quatro) anos, razão pela qual urge 
atualização, para que sejam modernizadas e alinhadas todas as 
disposições. 

De fato, é preciso um instrumento robusto e integro para 
operacionalizar os trabalhos legislativos de maneira primorosa, inclusive no 
que se refere ás relações parlamentares que compõem o Legislativo. 

De outra banda, faz-se mister a elaboração do Código de 
Ética para orientar as ações dos vereadores, servidores e demais 
frequentadores da Camara acerca da postura esperada do órgão do Poder 
Legislativo em face dos diferentes públicos com o qual interage, bem como 
em face da confiança depositada pela população. 

Desta forma, fica justificada que a Câmara Municipal de 
Umbaúba/SE necessita dos serviços advocaticios acima mencionado, 
através de um profissional com competência nas áreas de atuação e 
características expostas no corpo deste documento e a sintonia com seus 
valores e missão institucional. 

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima 
elencados, opina a Comissão de Licitação da Camara Municipal de Umbaúba/SE, 
pelo acatamento da notória especialização e, no mesmo diapasão se pronuncia 
favoravelmente à celebração do contrato, com a inexigência do prévio processo 
licitatório, ex vi do Art. 25, inciso II, em harmonia com o Art. 13, inciso Ill e V, 
todos do Diploma Legal alhures referenciado. Submetemos a presente 
JUSTIFICATIVA a apreciação do Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara 
Municipal de Umbaúba/SE, para que, na hipótese de ratificação da mesma, 
determine a sua publicação, na forma do Art. 13, inciso XII, da Constituição 
Estadual, como conditio sine qua non para eficácia deste ato. 

Umbaúba/SE, 03 de fevereiro de 2022. 
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